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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 164/2018 TRE-AL/PRE/DG/GABDG

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares, e considerando o contido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993,

resolve:

Art. 1º Designar a servidora Lindineide Oliveira Cardoso, lotada na Seção de Administração de

Prédios e Veículos, como gestora do Contrato n º 03/2018, cujo objeto é a locação de imóvel para

albergar o Cartório da 14ª Zona Eleitoral, funcionando, em seus afastamentos legais e

regulamentares, os seus substitutos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Maceió, 24 de abril de 2018.

DES. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

Presidente do TRE/AL
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